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RESUMO 
A legislação brasileira define que os municípios são responsáveis pela oferta de serviços de saneamento básico em seus 

territórios, os quais podem ser realizados diretamente pela administração pública ou por empresas terceirizadas. No 

contexto brasileiro, os catadores de materiais recicláveis contribuem significativamente para o gerenciamento de resíduos 

sólidos urbanos – RSU, sendo que, na maioria dos casos, não recebem nenhum tipo de remuneração pelos serviços 

prestados. Assim, o objetivo deste trabalho foi analisar as formas de pagamento pelos serviços ambientais urbanos – 

PSAU prestados por estes trabalhadores, de forma a subsidiar reflexões acerca da realidade de Poços de Caldas. Para isto, 

realizou-se uma revisão bibliográfica sistemática – RBS, visando identificar trabalhos relacionados ao PSAU no contexto 

da região sul-mineira. Após a aplicação dos critérios de inclusão da RBS, foram selecionados nove trabalhos para análise, 

sendo que apenas um estudo versava especificamente sobre o sul de Minas Gerais. A RBS destacou a importância do 

PSAU para promoção de justiça social e econômica para com os trabalhadores da catação. 
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1. INTRODUÇÃO 

A coleta seletiva dos resíduos recicláveis é o primeiro passo para viabilizar a valorização 

destes materiais, permitindo sua reciclagem. A legislação brasileira, como exemplo a Lei Nacional 

de Saneamento Básico (Brasil, 2007), define que os municípios são os titulares pelos serviços de 

saneamento básico, os quais incluem o manejo adequado dos resíduos sólidos urbanos – RSU. Tais 

serviços podem ser prestados por órgãos administrados pelo poder público local ou, ainda, serem 

terceirizados para outras empresas, que serão contratadas e remuneradas pelos serviços prestados. 

No Brasil, os catadores de materiais recicláveis atuam nas atividades da coleta seletiva, 

triagem, classificação, processamento e comercialização dos resíduos reutilizáveis e recicláveis, 

contribuindo de forma significativa para a cadeia produtiva da reciclagem. Desde 2002, a atividade 

profissional dos catadores é reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Brasil, 2025), sob 

o nº 5192. Estes profissionais podem atuar de forma autônoma, ou como parte de uma cooperativa ou 

associação. Há também as pessoas que atuam na catação de maneira informal. Independentemente, 

eles desempenham papel fundamental na implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos – 

PNRS (Brasil, 2010), contribuindo para a coleta seletiva, porém, em geral, sem receber nenhum tipo 

de remuneração por estes serviços (Brasil, 2024). 
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A contribuição dos catadores se enquadra na definição de Pagamento por Serviços Ambientais 

Urbanos – PSAU, como visto em Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA (2010), como 

sendo “os serviços ambientais realizados no meio urbano, que geram externalidades ambientais 

positivas ou minimizam as negativas, sob o ponto de vista da gestão dos recursos naturais, da redução 

de riscos ou da potencialização de serviços ecossistêmicos, corrigindo, mesmo que parcialmente, as 

falhas do mercado relacionadas ao meio ambiente”. O PSAU tem alinhamento com o princípio 

constitucional do protetor-recebedor, já que, segundo Costa (2011), ele possibilita aos atores sociais 

compensação financeira pelas práticas protecionistas realizadas em favor do meio ambiente. Machado 

(2017a) acrescenta que tais retribuições ou compensações econômicas são possíveis quando a 

sociedade e o Poder Público estão em condições de fazê-lo, mediante legislação específica. 

Minas Gerais é um dos estados brasileiros que, desde 2011, possui um programa de natureza 

jurídica para o incentivo financeiro pela contraprestação de serviços ambientais. Chamado de Bolsa 

Reciclagem, o programa fomenta mais de 150 associações e cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis cadastradas no sistema e que foram constituídas há mais de um ano (Minas Gerais, 2024), 

sendo o primeiro programa de PSA focado na gestão de resíduos sólidos. 

Considerando o contexto apresentado, este artigo se propôs a realizar uma análise do PSAU 

por municípios da região sul de Minas Gerais, identificando iniciativas e outras obras que versem 

sobre esta temática, que é uma das grandes reivindicações do Movimento Nacional dos Catadores de 

Materiais Recicláveis – MNCR e de outras organizações do setor. 

 

2. MATERIAL E MÉTODOS 

Para alcançar o objetivo estabelecido, foi realizada uma revisão bibliográfica sistemática – 

RBS, método que visa a identificar, selecionar e analisar estudos relevantes à temática da pesquisa.  

O processo de condução de uma RBS consiste em uma sequência bem definida de cinco passos 

metodológicos, a saber: formulação do problema, coleta de dados, avaliação dos dados, análise e 

interpretação dos dados e conclusão e apresentação (Sousa et al., 2010). As questões norteadoras da 

RBS foram: “o PSAU já está sendo realizado por municípios do sul de Minas Gerais?” e “como este 

pagamento está sendo conduzido?”.  

Consultando a base de dados Google Acadêmico (https://scholar.google.com/), no período de 

01 de maio a 31 de outubro de 2024, e utilizando as palavras-chave: "pagamento por serviços 

ambientais urbanos" + "sul de Minas Gerais" (busca 1), "pagamento por serviços ambientais urbanos" 

+ "Poços de Caldas" (busca 2), e "pagamento por serviços ambientais urbanos" + "Minas Gerais" 

(busca 3), as buscas resultaram em 202 trabalhos, dos quais se excluíram 12 por duplicidade, sendo 

a busca 3 a mais abrangente. O critério de inclusão na RBS foi a presença das palavras-chave da busca 

nos títulos, resumos e palavras-chave dos trabalhos encontrados. Foram excluídos os trabalhos que 



 

 

não atenderam ao critério de inclusão ou não estavam disponíveis em versão completa. O refinamento 

das buscas resultou em nove trabalhos categorizados como leitura obrigatória, cujos conteúdos são 

abordados na próxima seção. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Machado (2017b) disserta sobre o princípio do Protetor-Recebedor e como ele fundamenta o 

PSAU, tomando o Programa Bolsa Reciclagem, do Estado de Minas Gerais, como caso estudado. 

Villas Bôas, Alvarenga e Maciel (2024) refletiram sobre como o PSAU aos catadores de materiais 

recicláveis se vale como instrumento econômico e como técnica de encorajamento que desafia as 

políticas públicas ambientais voltadas a preservação dos ecossistemas em favor destes profissionais. 

Santana, Lange e Magalhães (2022) e Dias (2022) analisaram como a implementação do Programa 

Bolsa Reciclagem influenciou o mercado da reciclagem do vidro operado por catadores no estado, 

resultando em números positivos.  

Castro, Coimbra e Jacovine (2020) elaboraram uma proposta de PSA para os catadores do 

município de Viçosa/MG, enquanto Certório (2015) realizou um estudo semelhante, ao analisar a 

viabilidade da implantação de uma proposta de PSAU para o município de Macaé/RJ. Schreiber 

(2017) buscou identificar os ganhos financeiros da reciclagem em Uberlândia/MG, utilizando os 

dados da prefeitura sobre coleta convencional e coleta seletiva, mensurando o PSAU. 

Silva, Besen e Ribeiro (2023) analisaram as contratações públicas de catadores no Brasil sob 

a perspectiva do PSA, identificando os municípios pelo Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento – SNIS, e levantando contratos de arquivos públicos e do portal da transparência, além 

de contatar as prefeituras e gestores para solicitação de documentos públicos complementares. Sousa 

et al. (2023) analisaram os gastos municipais com o gerenciamento de RSU no contexto de Poços de 

Caldas/MG, considerando um esboço inicial do que seria um potencial PSAU para a cidade.  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A RBS evidenciou que existem muitos trabalhos que abordam o PSA no contexto dos 

catadores de materiais recicláveis, destacando sua importância e viabilidade socioeconômica e 

ambiental. O Programa Bolsa Reciclagem de Minas Gerais também é referência de destaque no tema. 

Apesar disso, apenas um estudo versava sobre a região sul mineira. Assim, as autoras recomendam 

RBS complementares, utilizando outras palavras-chave (como apenas PSA), bases de dados (como 

Scielo), bem como utilizar os termos em inglês, como forma de aumentar a abrangência das buscas.  
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